
 
 

 
ESCLARECIMENTOS – PREGÃO SEBRAE/TO N.º 006/2016 

 

 

Diante da solicitação de esclarecimentos referente ao Edital Pregão n.º 006/2016, a Comissão 

Permanente de Licitação do SEBRAE/TO passa a elucidar na forma que segue: 

 

 

ESCLARECIMENTO – TIM CELULAR S.A 
 

 
Resposta: Esclarecemos que o termo ILIMITADO é utilizado no uso do pacote contratado, caso haja 
o uso além do contratado como é conhecido, o SEBRAE/TO está ciente da redução da velocidade. 
 

 
Resposta: Foi publicada retificação da referida planilha, onde aponta que os pacotes devem ser no 
mínimo de 3GB. 
 

 
 
Resposta: Os chips disponíveis para os tabletes serão linhas moveis ativadas com dados e voz, as 
mesmas utilizadas para aparelhos celulares.  
 



 
 

 

Resposta: O pagamento é realizado após apresentação de fatura constando os valores consumidos 
no referido período. 
 

 
Resposta: Quanto ao item sobre a devolução de valores indevidos, optamos pelo apresentado pois 
trata-se do utilizado pela maioria das operadoras. Contudo não há impedimento sob o 
apresentado, sendo válido e aceito pelo SEBRAE/TO. 
 



 
 

 
Resposta: O entendimento não ficou claro! Esclarecemos que o uso do SIMCard será para o 
desenvolvimento das atividades da instituição em conformidade com a função de cada usuário, 
sendo o uso discricionário e de acordo com a necessidade, respeitando os serviços contratados 
conforme previsto no edital.  
 
 

Palmas – TO, 11 de janeiro de 2017. 
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